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III) 1ª Defensoria Pública de Ourém
IV) 1ª Defensoria Pública de Augusto Corrêa e Bonito
V) 1ª Defensoria Pública de Peixe Boi e Nova Timboteua
VI) 1ª Defensoria Pública de Primavera e Quatipuru
VII) 1ª Defensoria Pública de Oeiras do Pará e Curralinho
VIII) 1ª Defensoria Pública de Limoeiro do Ajuru
IX) 1ª Defensoria Pública de Melgaço e Anajás
X) 1ª Defensoria Pública de Portel
XI) 19ª Defensoria Pública de Substituição
XII) 1ª Defensoria Pública de Novo Progresso e Jacareacanga
XIII) 1ª Defensoria Pública de Uruará e Placas
XIV) 1ª Defensoria Pública de Senador José Porfi rio e Vitória do Xingu
XV) 1ª Defensoria Pública de Porto de Moz.
Art. 2º Criar as seguintes defensorias públicas:
I) 1ª Defensoria Pública de Trairão
II) 1ª Defensoria Pública de São Caetano de Odivelas e Termo de Colares 
e São Domingos do Capim
III) 1ª Defensoria Pública de Ourém e Peixe Boi
IV) 1ª Defensoria Pública de Augusto Corrêa
V) 1ª Defensoria Pública de Nova Timboteua
VI) 1ª Defensoria Pública de Primavera (termo de Quatipuru) e Bonito
VII) 1ª Defensoria Pública de Curralinho
VIII) 1ª Defensoria Pública de Limoeiro do Ajuru e Oeiras
IX) 1º Defensoria Pública de Melgaço
X) 1ª Defensoria Pública de Portel e Anajás
XI) 1ª Defensoria Pública de Novo Progresso
XII) 1ª Defensoria Pública de Jacareacanga e Placas
XIII) 1ª Defensoria Pública de Uruará
XIX) 1ª Defensoria Pública de Vitória do Xingu
XV) 1ª Defensoria Pública de Porto de Moz e Senador José Porfi rio
Art. 3º Declarar vagas as defensorias públicas de primeira entrância abaixo 
mencionadas:
I) 1ª Defensoria Pública de Augusto Corrêa
II) 1ª Defensoria Pública de Nova Timboteua
III) 1ª Defensoria Pública de Mocajuba
IV) 1ª Defensoria Pública de Curralinho
V) 1ª Defensoria Pública de Melgaço
VI) 1ª Defensoria Pública de Itupiranga
VII) 1ª Defensoria Pública de Eldorado dos Carajás
VIII) 1ª Defensoria Pública de Curionópolis
IX) 1ª Defensoria Pública de Brasil Novo
X) 1ª Defensoria Pública de Vitória do Xingu
XI) 1ª Defensoria Pública de Medicilândia
XII) 1ª Defensoria Pública de Breu Branco
XIII) 1ª Defensoria Pública de São Sebastião da Boa Vista
XIV) 1ª Defensoria Pública de Novo Progresso
XV) 1ª Defensoria Pública de Uruará
XVI) 1ª Defensoria Pública de Santa Luzia do Pará
XVII) 1ª Defensoria Pública de Gurupá
§ 1º A Promoção por antiguidade recairá no mais antigo da categoria, de-
terminada a posição pelo tempo de efetivo exercício na entrância.
§ 2º A promoção por merecimento, será avaliada de acordo com a lista 
de antiguidade, afastando-se os demais requisitos legais, nos termos do 
precedente disposto na Ata da 62ª Reunião Ordinária do Conselho Superior 
da Defensoria Pública da União realizada no dia 30 de novembro de 2005, 
e parágrafo único do art. 5º, da Resolução de nº 6, de 13 de setembro de 
2005 do Conselho Nacional de Justiça.
§ 3º As promoções serão efetivadas por ato da Defensora Pública Geral.
Art. 4º Somente poderá ser promovido por antiguidade nos termos da 
presente resolução o defensor que:
I – requerer sua inscrição no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
do respectivo Edital no Diário Ofi cial;
II - não tenha sofrido pena disciplinar no período de dois anos anteriores 
ao pedido de inscrição respectivo.
§ 1º O afastamento da função importa em interrupção na contagem de 
tempo de serviço para os fi ns de promoção por antiguidade, salvo as au-
sências permitidas em lei.
§ 2º Ocorrendo empate na antiguidade, terá preferência, sucessivamente:
I – o mais antigo no cargo de Defensor Público;
II – o de maior tempo de serviço público estadual;
III – o de maior tempo de serviço público;
IV – o mais idoso.
Art. 5° O Conselho Superior publicará edital no Diário Ofi cial do Estado do 
Pará e no sítio da Defensoria Pública do Estado do Pará na rede mundial 
de computadores abrindo prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar de sua 
publicação, para que os interessados requeiram sua inscrição ao concurso 
de promoção perante o Conselho Superior, na pessoa de sua presidente, 
constando de modo expresso no edital que a promoção se dará nos termos 
da presente Resolução.
Art. 6º As 17 (dezessete) defensorias públicas declaradas vagas na forma do 
artigo 3º desta Resolução, serão providas para fi ns de promoção, aplicando-se 
no que couber, as disposições da Resolução CSDP 033/2008.
Art. 7º Para fi ns administrativos e de antiguidade, o (a) Defensor (a) pro-
movido (a) deverá requerer junto à Corregedoria Geral certidão que ateste 
a entrada em efetivo exercício na entrância para a qual for promovido (a), a 
partir da data da publicação do ato de promoção no Diário Ofi cial do Estado.
§ 1º Ressalvado o disposto no § 2º do art. 32 da Lei Complementar 
054/06, os Defensores Públicos promovidos terão o prazo de 10 
(dez) dias contados da data da publicação do ato de promoção no 
Diário Ofi cial do Estado, para entrar no exercício de suas funções 
na Defensoria para onde forem promovidos, fato que será compro-
vado mediante documento que inequivocamente comprove a en-

trada no exercício de suas funções.
§ 2º Não se aplica o disposto no parágrafo anterior aos Defensores Públicos 
promovidos que exerçam cargos comissionados, com fundamento no art. 
33, § 2º, alínea “c” da Lei Complementar nº 054/06, todavia, os mesmos 
deverão entrar no exercício de suas funções na Defensoria para a qual fo-
rem promovidos, nos 10 (dez) dias seguintes à publicação no Diário Ofi cial 
do Estado, do ato de exoneração do cargo em comissão.
§ 3º Os Defensores Públicos que, sem motivo justo, não entrarem no 
exercício de suas funções na Defensoria Pública para a qual forem 
promovidos, no prazo e nos termos mencionados no § 1º deste ar-
tigo, terão seu ato de promoção tornado sem efeito, nos termos do 
§ 3º do art. 32 da Lei Complementar 054/06.
Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da De-
fensoria Pública do Estado do Pará.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, 
aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove.
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 073/2018/
TJPA//Partes: TJPA e a empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 33.000.118/0001-79// Objeto do Contrato: O objeto 
do presente instrumento é a Contratação de empresa(s) especializada(s) 
para o fornecimento da Solução de Rede Privada de Dados, incluindo a im-
plantação, confi guração, gerenciamento pró-ativo, manutenção e suporte 
técnico para atendimento das unidades judiciárias no Estado do Pará, pelo 
período de 24 (vinte e quatro meses), conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.// 
Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão 
do segundo enlace concentrador, bem como o acréscimo de serviços de 
comunicação de dados por meio terrestre nos municípios de Aurora do 
Pará, Breu Branco, Conceição do Araguaia, Rio Maria, Ulianópolis, Juruti e 
Xinguara.// Valor do Aditivo: R$ 52.623,32 (mensal).//Data da assinatura: 
13/11/2019// Foro: Belém/PA// Responsável pela assinatura: Francisco de 
Oliveira Campos Filho – Secretário de Administração.// Ordenador Res-
ponsável: Sueli Lima Ramos de Azevedo – Secretária de Planejamento. //

Protocolo: 495657
EXTRATO DO 1º TA AO CONTRATO Nº. 082/2018/TJPA//Partes: 
TJPA e Karisten Comércio e Serviços Mecânicos e Elétricos LTDA - EPP, ins-
crita no CNPJ nº 05.970.357/0001-16// Objeto do Contrato: prestação de 
serviço de Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva com fornecimento 
de peças de reposição para as SUBESTAÇÕES instaladas nas dependências 
dos FÓRUNS DAS COMARCAS DE CASTANHAL E REDENÇÃO, com forne-
cimento de materiais de consumo// Objeto do aditivo: O presente termo 
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
original, por mais 12 (doze) meses, com manutenção do valor contrata-
do.// Vigência do aditivo: início em 25 de janeiro de 2020 e término em 
24 de janeiro de 2021.// Valor do aditivo: valor mensal do contrato em R$ 
11.666,67 (onze mil reais, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta 
e sete centavos), perfazendo o valor global de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais).//Dotação Orçamentária: 02.061.1417.8644// Fonte 
de Recursos: 0118//Natureza da Despesa: 33.90.39// Data da assinatu-
ra:13/11/2019// Foro: Belém/PA// Responsável pela assinatura: Francisco 
de Oliveira Campos Filho – Secretário de Administração//Ordenador res-
ponsável: Sueli Lima Ramos de Azevedo – Secretária de Planejamento.
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EXTRATO DO 6° T.A. AO CONTRATO Nº. 110/2014/TJPA//Partes: 
TJPA e VRL MANUTENÇÕES TÉCNICAS LTDA, CNPJ/MF n° 15.226.223/0001-
49// Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na pres-


